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COMUNICADO Nº 08/2017 – CPAQ 2017

A Comissão  do  Programa  de  Apoio  à  Qualificação  dos  Servidores  no  exercício  de  2017,
designada pela Portaria nº 1131, de 13 de junho de 2017, publica “LISTA DOS CONVOCADOS
DA 2ª CHAMADA” dos novos ingressos ao Programa de Apoio à Qualificação dos Servidores
2017, para entregarem a documentação constante do  item 6.2, do Edital nº 76/2017, no prazo de
31/07/2017 a 04/08/2017, conforme cronograma do referido edital. 

LISTA DOS CONVOCADOS DA 2ª CHAMADA DO PROGRAMA DE APOIO À
QUALIFICAÇÃO DOS SERVIDORES DE 2017 (NOVOS INGRESSOS)

• ADELSON ROCHA DE JESUS
• AIJALON BRITO DA SILVA JUNIOR
• ÂNGELO FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE
• ÂNGELO ALVES DE OLIVEIRA NETO
• DANIEL SILVA GONÇALVES
• EDSON CARLOS ARAÚJO MEDRADO
• ERON PAZ ROSADO
• FABIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA
• ISRAEL CONCEIÇÃO SILVA
• JOSÉ RODRIGO DOS SANTOS
• MARCO ANTONIO MATOS SANTOS
• MARILENE FONTOURA ALVES
• ROGÉRIO BRITO SANTANA PIRES
• ROMILSON DE SOUZA BARRETO
• SANDOVAL SAMPAIO DA SILVA 
• TOMAS DE VASCONCELOS CAMPOS
• VALTER COSTA SILVA
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Ressaltamos que os candidatos especificados na lista acima deverão observar as instruções sobre
a documentação descritas no Edital nº 76/2017-PAQ, principalmente quanto aos seguintes itens, in
verbis:

6.2. Inscrições para os demais servidores (não contemplados pelo Programa de Apoio à
Qualificação de Servidores de 2016):

I. Formulário de inscrição impresso e assinado;
II. Cópia de documento de identidade;
III. Comprovante constando dia, mês e ano de entrada em exercício no IF Baiano;
IV. Cópia do Currículo Lattes do(a) servidor(a) proponente, em versão completa e atualizada,
impressa diretamente da Plataforma Lattes;
V. Cópia do diploma ou certificado de conclusão do curso de nível mais elevado de instrução
acadêmica que possui o (a) servidor (a) proponente (ensino fundamental, médio, graduação,
especialização, MBA, mestrado, doutorado);
VI. Programa do curso constando: nomenclatura oficial do curso, matriz curricular, carga
horária, horário do curso, cidade de realização do curso;
VII. Documentos comprobatórios dos requisitos qualificadores (Anexo IV) e de produção
científica (Anexo V). Este último apenas para os servidores docentes;
VIII.  Declaração  da  Chefia  Imediata  constante  do  Anexo  I  devidamente  preenchida  e
assinada (não serão aceitas assinaturas digitais);
IX. Declaração constante do Anexo II devidamente preenchida e assinada (não serão aceitas
assinaturas digitais);
X. Termo de Compromisso (Anexo III) preenchido e assinado (não serão aceitas assinaturas
digitais);
XI.  Declaração  de  Valores  (Anexo  VI),  informando  o  valor  total  do  curso,  valor  da
mensalidade e quantidade de mensalidades para o exercício de 2017. 

6.3  A não  apresentação  de  quaisquer  dos  documentos  exigidos  na  inscrição  eliminará
automaticamente o(a) servidor(a) do certame.

6.4.  Os  documentos  acima  relacionados  deverão  ser  encaminhados  em envelope  único,
lacrado e  identificado à Reitoria  do IF Baiano, por meio dos Correios, mediante registro
postal ou equivalente, ou poderão ser entregues diretamente ao Protocolo da Reitoria

6.5. Após o recebimento da inscrição e documentos mencionados, nenhum outro documento
poderá ser adicionado ou substituído, salvo se especificamente requisitado pela Comissão de
Classificação/Seleção e dentro do prazo de Inscrição, nos termos deste Edital.

6.6. Em nenhuma hipótese será permitida a apresentação de protocolos em substituição aos
documentos exigidos. 

Atenciosamente,

Original Assinado
Comissão do Programa de Apoio à 
Qualificação dos Servidores 2017

Portaria n° 1131, de 13 de junho de 2017.
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